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REGIÃO NORTE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2022

10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 2,021665 0,183278 0,537322 0,001858 0 , 1 0 2 9 11 0,001275 0,033155 2,881464
85 CARAPEBUS 0 , 111 8 4 8 0,005278 0,040629 0,013313 0 , 1 0 2 9 11 0,022156 0,037524 0,333659
71 CARDOSO MOREIRA 0,012326 0,004958 0,069691 0,003062 0 , 1 0 2 9 11 0,040187 0,008373 0,241508
14 CONCEIÇÃO DE MACABU 0,013090 0,008382 0,045071 0,004153 0 , 1 0 2 9 11 0,052527 0,014487 0,240621
24 MACAÉ 2,284816 0,081745 0,162124 0,000309 0 , 1 0 2 9 11 0,001382 0,020405 2,653692
70 QUISSAMÃ 0,604881 0,008004 0,095893 0,008318 0 , 1 0 2 9 11 0,004931 0,054383 0,879321
48 SÃO FIDÉLIS 0,025647 0,014848 0,137879 0,001805 0 , 1 0 2 9 11 0,019595 0,007757 0,310442
82 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 0 , 11 6 6 6 9 0,016352 0,148986 0,003733 0,102912 0,012394 0,003720 0,404766
50 SÃO JOÃO DA BARRA 0,556413 0,012955 0,060105 0,001049 0 , 1 0 2 9 11 0,005553 0,015451 0,754437

TO TA I S 5,747355 0,335800 1,297700 0,037600 0,926200 0,160000 0,195255 8,699910

REGIÃO SERRANA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2022

05 BOM JARDIM 0,041098 0,010518 0,068969 0,001057 0,128572 0,006334 0,005288 0,261836
11 C A N TA G A L O 0,073430 0,008210 0,134767 0,000242 0,128571 0,003529 0,004789 0,353538
12 CARMO 0,054780 0,007222 0,055205 0,000229 0,128571 0,006516 0,009780 0,262303
15 CORDEIRO 0,025169 0,008449 0,020387 0,005192 0,128572 0,014142 0,006183 0,208094
16 DUAS BARRAS 0,009223 0,004527 0,068453 0,002902 0,128571 0,009291 0,004552 0,227519
90 MACUCO 0,022758 0,002182 0,014131 0,000348 0,128571 0,019547 0,013612 0 , 2 0 11 4 9
34 NOVA FRIBURGO 0,390431 0,075376 0,168680 0,000842 0,128571 0,001204 0,075984 0,841088
39 PETRÓPOLIS 1,460881 0,122597 0,142812 0 , 0 0 111 3 0,128571 0,000442 0,046928 1,903344
46 SANTA MARIA MADALENA 0,008172 0,004274 0,146243 0,007973 0,128572 0,004813 0,021864 0 , 3 2 1 9 11
68 SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 0,026678 0,008387 0,039610 0,001256 0,128571 0,010228 0 , 0 3 1 7 11 0,246441
53 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 0,008299 0,003688 0,071630 0,020597 0,128572 0,009134 0,003584 0,245504
57 SUMIDOURO 0,031284 0,006179 0,074548 0,000758 0,128572 0,006818 0,003841 0,252000
58 TERESÓPOLIS 0,295036 0,067834 0,139461 0,001276 0,128571 0,001520 0,024938 0,658636
59 TRAJANO DE MORAIS 0,006971 0,004257 0,106604 0,014615 0,128572 0,006482 0,009232 0,276733

TO TA I S 2,454210 0,333700 1,251500 0,058400 1,800000 0,100000 0,262286 6,260096

REGIÃO BAIXADAS LITORÂNEAS
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2022

02 ARARUAMA 0,263553 0,067937 0 , 11 6 9 7 7 0,003478 0,087273 0,009403 0,053361 0,601982
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0,233737 0,016700 0,015767 0,009559 0,087273 0,015841 0,069371 0,448248
65 ARRAIAL DO CABO 0,258882 0,016840 0,027809 0,009982 0,087273 0,013893 0,043918 0,458597
07 CABO FRIO 0,953291 0 , 11 2 9 3 0 0,073024 0,002392 0,087272 0,003702 0,025018 1,257629
13 CASIMIRO DE ABREU 0,290410 0,021451 0,084801 0,004127 0,087273 0,010631 0,038555 0,537248
83 IGUABA GRANDE 0,020782 0,013862 0,009353 0,007886 0,087273 0,095849 0,041370 0,276375
43 RIO BONITO 0,070457 0,033709 0,084181 0,001038 0,087272 0,022390 0,022721 0,321768
79 RIO DAS OSTRAS 0,419109 0,064134 0,041784 0,001323 0,087273 0,008032 0,026456 0 , 6 4 8 111
52 SÃO PEDRO DA ALDEIA 0,136698 0,053374 0,060905 0,000835 0,087272 0,016803 0,008966 0,364853
55 SAQUAREMA 1,765967 0,045010 0,064534 0,002466 0,087273 0,002249 0,029725 1,997224
56 SILVA JARDIM 0,014132 0,012953 0,171765 0,007014 0,087273 0,021207 0,104396 0,418740

TO TA I S 4,427018 0,458900 0,750900 0,050100 0,960000 0,220000 0,463857 7,330775

REGIÃO MÉDIO PARAÍBA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2022

03 BARRA DO PIRAÍ 0,124445 0,032371 0,083076 0,002344 0,087500 0,012534 0,010815 0,353085
04 BARRA MANSA 0,332043 0,060697 0,077930 0,002887 0,087500 0,006388 0,045341 0,612786
69 I TAT I A I A 1,053287 0,009846 0,034262 0,000832 0,087500 0,002740 0,045254 1,233721
84 PINHEIRAL 0,045362 0,007755 0 , 0 11 6 9 7 0,000388 0,087500 0,046391 0,006430 0,205523
40 PIRAÍ 0,690085 0,008978 0,069707 0,000388 0,087500 0 , 0 0 3 9 11 0,038343 0,898912
87 PORTO REAL 0,542869 0,005656 0,007236 0,000657 0,087500 0,005410 0,023322 0,672650
75 Q U AT I S 0,013516 0,004379 0,040502 0,004704 0,087500 0,051489 0,008151 0,210241
42 RESENDE 1,623324 0,040884 0,156378 0,001080 0,087500 0,001652 0,035949 1,946767
44 RIO CLARO 0,015108 0,005938 0,120454 0,023278 0,087500 0,021249 0 , 111 3 5 9 0,384886
45 RIO DAS FLORES 0,008147 0,002916 0,068087 0,008909 0,087500 0,037989 0 , 0 2 2 6 11 0,236159
61 VA L E N Ç A 0,139089 0,024535 0,184973 0,001272 0,087500 0,008625 0,008934 0,454928
63 VOLTA REDONDA 1,740029 0,088045 0,025898 0,003361 0,087500 0,001622 0,029665 1,976120

TO TA I S 6,327304 0,292000 0,880200 0,050100 1,050000 0,200000 0,386174 9,185778

REGIÃO CENTRO SUL
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2022

81 AREAL 0,049775 0,010497 0,015246 0,002483 0,098000 0,035740 0,018901 0,230642
78 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 0,035407 0,007521 0,014990 0,000616 0,098000 0,046600 0,005319 0,208453
18 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 0,019585 0,012167 0,019203 0,013548 0,098000 0,052968 0,008174 0,223645
28 MENDES 0,017126 0,016488 0,013132 0,001860 0,098000 0,057737 0,007024 0 , 2 11 3 6 7
29 MIGUEL PEREIRA 0,025932 0,022652 0,039704 0,006755 0,098000 0,030570 0,048757 0,272370
37 PARAÍBA DO SUL 0,100209 0,037762 0,078687 0,001330 0,098000 0,012458 0,014953 0,343399
67 PATY DO ALFERES 0,034553 0,024246 0,043272 0,006904 0,098000 0,026442 0,012524 0,245941
54 SAPUCAIA 0,079182 0,016087 0,074539 0,000461 0,098000 0,015894 0,069045 0,353208
60 TRÊS RIOS 0,394617 0,071229 0,044536 0,000686 0,098000 0,005288 0,012505 0,626861
62 VA S S O U R A S 0,060008 0,031651 0,073891 0,007057 0,098000 0,016303 0 , 0 11 0 8 5 0,297995

TO TA I S 0,816394 0,250300 0,417200 0,041700 0,980000 0,300000 0,208287 3,013881

REGIÃO LITORAL SUL FLUMINENSE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2022

01 ANGRA DOS REIS 7,320871 0,029029 0,100271 0,000422 0,043333 0,007613 0,066880 7,568419
26 M A N G A R AT I B A 0,863400 0,006227 0 , 0 4 5 11 7 0,010159 0,043333 0,062005 0,069383 1,099624
38 PA R AT Y 0,315267 0,006444 0 , 11 3 3 1 2 0,001919 0,043334 0,130382 0,066964 0,677622

TO TA I S 8,499538 0,041700 0,258700 0,012500 0,130000 0,200000 0,203227 9,345665

TOTAIS GERAIS 75,000000 5,788800 6,428500 0,375500 8,177200 1,730000 2,500000 100,000000

Id: 2403148

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o constante
no processo SEI-040161/014520/2021:

R E S O LV E :

NOMEAR os candidatos a seguir relacionados, observada a classifi-
cação final constante dos Editais de Resultado Final do IV Concurso
RIOPREVIDÊNCIA 2013/2014, publicados em DOERJ de 21/05/2014
e 22/05/2014, para o cargo de Assistente Previdenciário, Nível Médio,
do Quadro Permanente do Fundo Único de Previdência Social do Es-
tado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado
de Fazenda, em vagas decorrentes da lei Complementar nº 132/2009,
alterada pela Lei Complementar nº 146/2013, em virtude de habilita-
ção de concurso público, homologado em 22/05/2014 e publicado no
DOERJ de 23/05/2014.

ALBA MARIA PIMENTEL PEREIRA BALTHAZAR
FERNANDA ANTUNES DE SANTANA DA SILVA
MARIA CARMEN FERNANDEZ PENA
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o constante
no processo SEI-040161/012191/2021:

R E S O LV E :

NOMEAR os candidatos a seguir relacionados, observada a classifi-
cação final constante dos Editais de Resultado Final do IV Concurso
RIOPREVIDÊNCIA 2013/2014, publicados em DOERJ de 24/06/2014
e 27/06/2014, para o cargo de Especialista em Previdência Social, Ní-
vel Superior, do Quadro Permanente do Fundo Único de Previdência
Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secre-

taria de Estado de Fazenda, em vagas decorrentes da Lei Comple-
mentar nº 132/2009, alterada pela Lei Complementar nº 146/2013, em
virtude de habilitação de concurso público, homologado em
27/06/2014 e publicado no DOERJ de 30/06/2014.

PABLO GRALHA COSTA GUIMARAES
ISABEL CRISTINA FERNANDES VILLAFUERTE

Id: 2403118

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

DESIGNAR, com validade a contar de 27 de junho de 2022, o Sub-
secretário Executivo FILIPE ALVES DA SILVA MENDES, ID. Funcio-
nal nº. 43986463, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir,
eventualmente, o Secretário JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO,
ID Funcional nº 50869213, da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade, nas suas faltas e impedimentos legais. Processo nº
SEI-070026/000922/2022.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

D E C R E TO S DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

NOMEAR MARIANA ALVES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5088171-
0, para exercer, com validade a contar de 15 de junho de 2022, o
cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3,
da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro
- FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, anteriormente ocupado por Lucimar Vieira da Silva, ID Funcional
nº 3922226-8. Processo nº SEI-260005/004573/2022.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 21 de junho de 2022, publicado no
D.O. de 22/06/2022, que nomeou CRISTIANE CARUSO RICCI, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos, anteriormente ocupado por Ludmila Cruz Fróes da Silva, ID Fun-
cional nº 5129817-1. Processo nº SEI-310003/001798/2022.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 21 de junho de 2022, publicado no
D.O. de 22/06/2022, que exonerou, com validade a contar de 14 de
junho de 2022, LUDMILA CRUZ FRÓES DA SILVA, ID FUNCIONAL
Nº 5129817-1, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo
DG, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos
Humanos, por solicitação do titular da pasta. Processo nº SEI-
310003/001798/2022.

NOMEAR CRISTIANE CARUSO RICCI, para exercer, com validade a
contar de 14 de junho de 2022, o cargo em comissão de Assessor
Especial, símbolo DG, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupado por Cleiver da
Rocha Esteves, ID Funcional nº 5093617-4. Processo nº SEI-
310003/001798/2022.

Id: 2403157

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº SEI-E-26/005/4736/2019,
DECRETA a DEMISSÃO de MICK WRADLEY XAVIER SILVA, Pro-
fessor Faetec I, ID Funcional nº 4352707-8, Matrícula nº 226046-1, da
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em razão da
prática de conduta enquadrada no artigo 52, V e § 1º, do Decreto-Lei
nº 220/1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479/1979.

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/011/4098/2014,
R E S O LV E :
EXONERAR, ex-officio, JOEL LAMAS, Matrícula 973203-3, Professor
Docente I, Nível C, Referência 3, Vínculo 1 da Secretaria de Estado
de Educação, na forma do art. 16, parágrafo único, inciso II, do De-
creto-Lei estadual n. 220/75.

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-08/015/1874/2019,
D E C R E TA a DEMISSÃO de DIOGO DE ABREU RIBEIRO, Agente
Administrativo de Saúde, Classe B, vínculo 1, Identidade Funcional nº.
4215966-0, matrícula nº. 923142-4, por transgressão ao artigo 52, in-
ciso V, §1°, do Decreto-Lei n°. 220/1975, alterado pela Lei Comple-
mentar n°. 85/1996, por ter se ausentado ao serviço, sem justa causa,
por 10 (dez) dias consecutivos.

Id: 2403149

dgonzaga
Realce
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